
Marcaç^Ao

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 251210IN00025

Inexigibilidade n° JN000025/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE CANTORA SAMYA MAIA, PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL
DURANTE A FESTA DE SANTOS REIS, A REALIZAR-SE NO DIA 10 DE JANEIRO DE 2026, COM DURAÇÃODE
01 HORA E 30 MINUTOS, NO MUNICÍPIO DE MARCAÇÃO-PB.

Interessados: Prefeitura Municipal de Marcação-PB e MAIS SHOW E EVENTOS LTDA

28.551.493/0001-41 -valor: R$ 80.000,00.

CNPJ n°

Trata-se de pedido de análi.ee jurídica e emissão de Parecer Jurídico refere à

contratação direta, por meio de ino:-:iqibiiidade de licitação, de profissional do secor
arfdstico, di retamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que co:isaçrado pela

critica especialicada ou pela opinião pública, à luz da nova Lei de Licitações e
Adiviinistrativos (art. 74, inciso II, da Lei n'-’ 14.133, de 1'^ de abril de 2021).

Contratos

Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta err. debate restringe-se aos seus
aspectos exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou

econômica, notadamiente quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer
acordo/ajuste, devendo a autoridade competente se municiar de todas as cautelas para que
os atos do processo sejam prestados apenas por quem de direito.

É o breve relatório.

Da caracterizaçao da hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitaçao

prevista no art. 74, inciso II, da Lei Federal n. 14.133/2021.

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 estabelece:

"Art. 37. A administração ptibl ica direta e indireta de quaJquer dos Poderes da üniâo, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, puhlicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXI ressalvados os casos especif
alienações serão contratados mediante

condições a todos os concorrentes,

mantidas as condições efetiva.s

.cados na legislação, as obras, serviços, compras

processo de licitação pública que a.ssegure igualdade de

ccin cláusulas que estabeleçam olimigações de pagamento,

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitira as

e;<igências de qualificação técnica e econôrràca indispensáveis à garantia do cumprimente das
obrigações" .

da

Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a .Administração, Com efeito, tal

exigência se faz necessária piara a efetiva ccncretinação dos princípios basilares que
regem a Administração pública, eiencades no art. 37, caput, da CF/88.

No entanto, o próprio dispo.sitivo con.sti“ucional admite a ocorrência de casos

●pressarriente previstos pela legislação, em que se permitem exceções à regra
da prévia licitação como requisito à celebração de contratos cora a Administração.

74 e 75 da Lei n. 14.133/2021,

específicos,

geral
Tai.s iceçòes encontram-se previ,sr.as atualmente

que tratam, respectivamei-.te, de ine;-:igibilidade e de dispensa de licitação.

C2. r.Oo

A leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o Lema permite concluir que
a validade da contratação direta está igualmente condicionada à observância dos princípios
fundamentais norteadores da Licitação legalidade, impes.soal idade
publicidade, probidade adn\inistrativa e juigeunento objetivo.

moralidade, igualdade.

Especificarriente acerca das liipóteses de inexigibilidade, a contratação direta será

possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto

lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra razoável
A'dnúnist ração Rlblica a realização de um procedimento licitatório se desde já é sabido
quem será direcionada a contratação.

igir aa

ci
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Estabelece o art. 74, inciso II, da Lei n. 14.133/2021,in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

II

Sobre esta hipótese de contratação direta, ensina Joel de Menezes Niebuhr, que a
competição entre os profissionais do setor artístico torna-se inviável, uma vez que o

critério de comparação entre eles é artístico e inerentemente subjetivo. Destarte, observa

que: [...] a inexigibilidade para a contratação de serviços artísticos não depende da
inexistência de outros artistas que também possam prestar o serviço. Aliás, pode e costuma
haver vários artistas capazes e habilitados, mas, mesmo assim, inexigível é a licitação

pública, em tributo à singularidade da expressão artística, (in niebuhr, Joel de Menezes,
liicitaçào Pública e Contrato Administrativo. 5“ ed. Belo Horizonte: Fórum. 2022. p. 17)

Essa situação de inviabilidade de corrpetição se fundamenta na essencialidade das

características do profissional que será contratado, ou seja, na sua individualidade, para
fins de atendimento do interesse público em uma dada situação. É que, embora haja
diferentes alternativas para atender o interesse público, a natureza personalíssima da
atuação do particular almejada impede que se realize um julgamento objetivo
diferentemente do que sucede nos casos de licitação na modalidade concurso, por exercplo.

0 que não se pode é admitir que sejam feitas contratações de artistas sem consagração

relevante, sob o falso pálio de permissão dada pelo inciso II, do caput, do artigo 74,
pelo simples fato de serem profissionais do setor artístico. Com base nesse raciocínio

equivocado, favorecido pela omissão de alguns órgãos de controle, são diariamente
contratados artistas e bandas musicais de todos os tipos e gostos, por valores que variam
de acordo com o interesse do gestor ou de espúrios "acordos empresariais". São comuns as
denúncias de contratações de um mesmo grupo musical, com valores totalmente destoantes,

fato aberrante sobre o qual se omitem algumas autoridades.

Diante da compreensão de que a discricionariedade na escolha pelo gestor não
representa mera liberalidade, é oportuno reiterar que os atos da Administração Pública

devem ser devidamente motivados, apontados os fundamentos que justificam a opção daquele
profissional, em especifico, inclusive em detrimento de alternativas disponíveis e à luz
da compatibilidade entre a espécie de trabalho artístico a ser contratado e a finalidade

cultural específica do evento.

Outrossim, nota-se, ainda, que a nova lei de contratações públicas incorporou
jurisprudência reiterada do Tribunal de Contas da União, acerca do significado da
expressão "errpresário exclusivo". Veja-se o § 2'’ do referido art. 74:

§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário
exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento

que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado

especifico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta

por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local

específico.

Observar-se ainda o atendimento à Resolução Normativa TC/PB 003/2009 que disciplina a
contratação de bandas pelos jurisdicionados.

0 vínculo de exclusividade está devidamente comprovado, mediante a apresentação da
documentação pela empresa/artista contratado, no caso, a empresa apresentou contrato de

exclusiva, atendendo ao disposto no art. 74, § 2®, da Lei 14.133/2021.

Lado outro,

nível nacional.
a atração é reconhecida pelo público não só no Estado da Paraíba como a

como demonstra documentos insertos nos autos administrativos.
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Portanto, a contratação de artista profissional enquadra-se expressamente na exceção
legal que autoriza a contratação direta pela Administração Pública, por meio da
inexigibilidade de licitação.

Quanto ao preço, está dentro dos praticados pela Contratada, como se aufere das notas

fiscais apresentadas inerentes á contratos firmados com outros entes municipais.

Conclusão.

Por todo exposto, observados os preceitos da legislação vigente, os apontamentos
acima enumerados, opina-se pela viabilidade juridica de contratação direta de profissional
do setor artistico, coro fundamento no art. 74, II, da Lei n. 14.133/2021.

De todo modo, salienta-se que o presente exame se limita aos aspectos jurídicos,
tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data,

não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade

que ficam a cargo dos órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de
administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências
administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio
Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13®. ed., p.377). Ou

seja, trata-se de ato meramente opinativo.

Segue minuta de parecer com caráter meramente opinativo,
juridicos pertinentes, sem caráter vinj

Autoridade Superior do Município para

para que surtam os efeitos
ORC e daautonomiaface daivo

alise e homologação.

Marcaçao-PB, 16 de novei 2025.

FABIO MEIRELES

Advo^g^ OAB-PB 9273
)ES DA COSTA
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